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INDICAÇÃO n° /2025

Autor: José Maria Rafalski

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie o Sistema de Drenagem na Rua Tubinambas, Bairro Vila Tavares, onde
acontece o alagamento que atinge as residências localizada na referida rua”.

JUSTIFICATIVA: Os alagamentos mencionados ocorrem de maneira sistemática,
especialmente em períodos de chuva intensa, evidenciando uma provável deficiência no
sistema de escoamento de águas pluviais da localidade. Tal situação resulta em prejuízos
significativos para os residentes da área afetada, que enfrentam dificuldades para acessar
suas residências, além de danos potenciais aos veículos e propriedades devido à inundação
das vias. A recorrência dos eventos sugere uma falha na infraestrutura existente,
possivelmente decorrente de um planejamento inadequado ou da ausência de manutenção
efetiva das estruturas de drenagem. Esta deficiência na infraestrutura viária levanta questões
sobre a responsabilidade do poder público em promover melhorias que atendam às
necessidades da comunidade local. A problemática dos alagamentos também impacta
diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, afetando o direito fundamental ao transporte
seguro e eficiente. Os transtornos causados pela água acumulada nas ruas podem resultar em
atrasos, aumento do risco de acidentes e dificuldades no acesso a serviços essenciais, como
saúde e educação. Além disso, a falta de um sistema adequado de drenagem pode contribuir
para a degradação ambiental, ao facilitar a erosão do solo e a contaminação dos cursos
d’água com resíduos urbanos. Portanto, a questão não se limita aos aspectos imediatos dos
alagamentos, mas se estende às implicações ambientais e sociais que decorrem da
ineficiência na gestão das águas pluviais. Os moradores da região afetada têm manifestado
reiteradamente suas preocupações às autoridades competentes, buscando soluções efetivas
para mitigar os impactos negativos dos alagamentos. A pressão social exercida pela
comunidade local destaca a urgência na implementação de medidas corretivas que garantam a
segurança e o bem-estar da população. Em face dessa demanda, é essencial considerar as
responsabilidades administrativas e legais do poder público na execução de obras e serviços
que visem à melhoria da infraestrutura urbana.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Rafa Is ki

Véread orla uto r.
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